
 
C E R T I F I C A D O  R E V - L O  N º  0 0 3  

                                        
L  I  C  E  N  Ç  A   A  M  B  I  E  N  T  A  L  

 

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro no uso de suas atribuições, conforme art. 4º, 

inciso VII, da Lei 21.972 de 21 de Janeiro de 2016 e demais normas específicas, revalida a Licença de Operação, da 

empresa Fermag Ferritas Magnéticas Ltda.., CNPJ: 19.160.126/0001-51, para a atividade de  Fabricação de outros artigos de 
metal não especificados ou não classificados sem tratamento químico superficial, exclusive móveis, localizada na Rua João 
Camilo de Oliveira Torres, nº 2230 – Bairro Praia, no Município de Itabira, no Estado de Minas Gerais, conforme processo 
administrativo de N° 11743/2005/003/2014 – Classe 3.  

 

        

                                                                                               

 

 

          [    ] Sem condicionantes 
 
 

                             [ X ] Com condicionantes 
           (Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo) 

          (A concessão da Licença deverá atender ao art. 6º da DN COPAM 13/95, sob pena de revogação da mesma) 
          (A revalidação da licença dar-se-á com base nas DN COPAM 017/96 e 023/97) 
 
 

 
O PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DOS ANEXOS I, II E III, DO TÍTULO AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO PELO DNPM (CASO 
DE MINERAÇÃO) E ANP (CASO DE PETRÓLEO/GAS). 
ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER 
NATUREZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
 
 

                Validade da Licença Ambiental: 10 (dez) anos, com vencimento em 30/11/2027. 
 
 

Governador Valadares, 30 de novembro de 2017 

 
__________________________________________________ 

Thiago Higino Lopes da Silva 
Superintendente Regional de Meio Ambiente  

Leste Mineiro 

 


